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DECRETOS

Decreto 1872 de 16/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1824944 e CRC: A5FD0B10). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1872, DE 16 DE JUNHO DE 2025
 

Dispõe sobre a designação do Auditor Municipal
para realização de auditoria interna em processo
administrativo e dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a transparência, legalidade e eficiência na gestão dos recursos
públicos;

CONSIDERANDO o Memorando n. 111/PCSA/COGER/PMJP/2025 (ID 1726544), emitido pelo
Corregedor-Geral do Município, solicitando a realização de auditoria no Processo Administrativo n. 1-
336/2021;

CONSIDERANDO o disposto no § 8º, do artigo 5º do Decreto Municipal nº 0623/2024;

DECRETA:

Art. 1.º Fica designado o Auditor Municipal, Sr. Gilmaio Ramos de Santana, matrícula 13934, para realizar
auditoria interna no Processo Administrativo n.º 1-336/2021, visando apurar a regularidade dos atos
administrativos e financeiros relacionados ao referido processo.

Parágrafo Único. A auditoria, a que se refere o caput deste artigo, tem como objetivo verificar se os
procedimentos administrativos foram executados em conformidade com as normas legais.

Art. 2.º A auditoria interna deverá observar os princípios da legalidade, publicidade, moralidade, eficiência e
economicidade, bem como as normas vigentes aplicáveis à matéria.

Art. 3.º O Auditor Municipal terá prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da publicação deste
decreto, para apresentar relatório conclusivo, contendo as análises, achados, recomendações e eventuais
medidas corretivas.

Art. 4.º Os setores e servidores municipais envolvidos deverão prestar total colaboração ao Auditor,
garantindo o acesso irrestrito às informações, documentos e sistemas necessários ao cumprimento da
auditoria.

Art. 5.º Fica revogado o Decreto n. 1843/2025.

Art. 6.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                 Palácio Urupá, 16 de junho de 2025.
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[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/06/2025 às 10:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1824944 e o código verificador A5FD0B10.

Docto ID: 1824944 v1

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1873, DE 16 DE JUNHO DE 2025

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

515 



500.000,00









ID: 1826461 e CR C: BA513290

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

511 



-300.000,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03




517 



-200.000,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03






                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Administração 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Oribe Alves Junior
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interino 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação
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Alessandro Barroso Duarte 
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Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

............................................
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1826461ID:

9E ABAA217E 76A8AA021B1FA8E B34F156

BA513290

MD5:

CR C:

89749B82A386A137AE B4FC3FF48527E 0B2ADF5F8D2A34B26C4CD4D6FAE 977FD3S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 1873, de 16 de junho de 2025
Identificaçã o/Número

16/06/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

16/06/2025 13:11:34Criaçã o: 16/06/2025 13:13:24F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 16/06/2025 13:13:00

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 16/06/2025 13:13:06

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 16/06/2025 13:13:12

AS S UNTOS

DE CR E TO 16/06/2025 13:12:05

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 16/06/2025 14:19:08S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 16/06/2025 21:36:11PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1826461 e o CR C BA513290.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1874, DE 16 DE JUNHO DE 2025

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

1566 


500.000,00









ID: 1826471 e CR C: E 8B8267B
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 1826471 e CR C: E 8B8267B

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1826471ID:

38900E 03A24260D3250D5667A04FB36C

E 8B8267B

MD5:

CR C:

C077151D2E 98FC24FC629746E 0E F09DA5219DB31E A05AA0B17BE A8136C09710CS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 1874, de 16 de junho de 2025
Identificaçã o/Número

16/06/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
 

S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

16/06/2025 13:13:33Criaçã o: 16/06/2025 13:15:23F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 16/06/2025 13:15:01

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 16/06/2025 13:15:07

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 16/06/2025 13:15:12

AS S UNTOS

DE CR E TO 16/06/2025 13:14:05

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 16/06/2025 14:19:10S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 16/06/2025 21:36:12PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1826471 e o CR C E 8B8267B.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2024 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.106 -  Emendas Parlamentar - Custeio - AP 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: Nº 1874, DE 16 DE JUNHO DE 2025

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2024 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2024 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$5.456.209,94

R$279.090,76

R$5.456.209,94 R$279.090,76

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$5.177.119,18

R$5.177.119,18

R$1.877.119,18

R$3.300.000,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 1826471 e CR C: E 8B8267B

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1875, DE 16 DE JUNHO DE 2025

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1531 


19.211,71









ID: 1826480 e CR C: 143D87A2
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 1826480 e CR C: 143D87A2

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1826480ID:

1E BCC8E 1E 84F30AD81F142D876D437D1

143D87A2

MD5:

CR C:

6400A65246BF988CB444F2BA1074E 344E 0A6BD736E 859C36C53225AF778D396BS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 1875, de 16 de junho de 2025
Identificaçã o/Número

16/06/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

16/06/2025 13:15:38Criaçã o: 16/06/2025 13:17:47F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 16/06/2025 13:17:10

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 16/06/2025 13:17:25

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 16/06/2025 13:17:31

AS S UNTOS

DE CR E TO 16/06/2025 13:16:08

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 16/06/2025 14:19:10S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 16/06/2025 21:36:12PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1826480 e o CR C 143D87A2.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2024 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.120 - Prog. Criança Feliz - Estadual 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: Nº 1875, DE 16 DE JUNHO DE 2025

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2024 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2024 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$58.793,69

R$15.992,72

R$58.793,69 R$15.992,72

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$42.800,97

R$42.800,97

R$19.211,71

R$23.589,26

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 1826480 e CR C: 143D87A2

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1876, DE 16 DE JUNHO DE 2025

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

1547 


75.200,00








ID: 1826674 e CR C: CC811098
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

817 



-75.200,00




GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 1826674 e CR C: CC811098

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1826674ID:

048DF82CDDABFB3E A67FB630C1DA2B8C

CC811098

MD5:

CR C:

09E F3E 9D8B57986FE 82CE 17AD1855DBA5084F91B5A686D0D9CC21062FF2F8DFES HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 1876, de 16 de junho de 2025
Identificaçã o/Número

16/06/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

16/06/2025 14:08:44Criaçã o: 16/06/2025 14:10:53F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 16/06/2025 14:10:27

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 16/06/2025 14:10:33

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 16/06/2025 14:10:39

AS S UNTOS

DE CR E TO 16/06/2025 14:09:34

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 16/06/2025 14:22:20S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 16/06/2025 21:42:40PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1826674 e o CR C CC811098.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2025/PMJP-RO 
O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, da Pregoeira 
e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto Municipal nº 1719/2025, Processo Administrativo n° 1-4201/2025 - 
SEMOSP, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO na forma eletrônica, com critério de julgamento de MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE,  
modo de disputa ABERTO,  para Registro de Preços cujo objeto é a futura Contratação de empresa especializada 
no fornecimento de material básico, elétrico, hidráulico, de pintura e de acabamento, com fornecimento sob o critério 
de MAIOR DESCONTO PERCENTUAL sobre a Tabela SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 
da Construção Civil), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos SEMOSP. 
Valor Total Estimado: R$ 4.763.665,58 (quatro milhões setecentos e sessenta e três mil seiscentos e sessenta e cinco 

reais e cinquenta e oito centavos). Data de Abertura: 03/07/2025. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), 
no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e outras informações no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 
 

                                                       Ji-Paraná/RO, 17 de junho de 2025. 

Hevileny Mª C. L. Jardim 
Pregoeira 

Decreto nº 1719/GAB/PMJP/2025 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2025/PMJP-RO 

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, da Pregoeira 
e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto Municipal nº 1719/2025, Processo Administrativo n° 1-15066/2024 
- SEMED, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO na forma eletrônica, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM,  modo de disputa 
ABERTO,  para Registro de Preços cujo objeto é a futura e eventual Contratação de empresa especializada em 
serviços de encadernações e reprografia para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Ji-
Paraná/RO, conforme quantidades e especificações descritas no Edital e seus anexos. Valor Total Estimado: R$ 
434.600,00 (quatrocentos e trinta e quatro mil e seiscentos reais). Data de Abertura: 07/07/2025. Horário: 
09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e outras informações no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 
 

                                                       Ji-Paraná/RO, 17 de junho de 2025. 

Thaynara de Sousa Marconi Leite 
Pregoeira 

Decreto nº 1719/GAB/PMJP/2025 
 

ID: 1829768 e CR C: A49FE 659

AVISO DE DISPENSA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

ELETRÔNICA   
Nº 90019/SUPECOL/PMJP/2025 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná, por meio da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, do 
Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto Municipal nº 1719/2025, torna público aos 
interessados que realizará, com fundamento no art.75, inciso II da Lei n. 14.133/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA junto ao Portal de Compras Públicas: www.gov.br/compras/pt-br/, com início da sessão de disputa 
de lances agendada para 26/06/2025 das 08h:30min às 14h30min (horário de Brasília), objeto é a Contratação do 
software Lumion, ferramenta especializada em visualização arquitetônica 3D em tempo real, para atender às 
demandas crescentes por apresentações mais realistas, comunicativas e eficazes dos projetos públicos de arquitetura 
e urbanismo, contribuindo para a compreensão e validação das propostas junto à população, gestores e equipes 
técnicas, com valor estimado: R$ 16.444,47 (dezesseis mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e sete 

centavos), referente ao processo administrativo nº 1-6090/2025. Demais informações encontram-se disponíveis 
no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ e Portal de Compras Públicas: www.gov.br/compras/pt-br/. 

                                   Ji-Paraná, 17 de junho de 2025.  


 
HIGOR S. MEZABARBA 

Agente de contratação 
Decreto nº 0996P/GAB/PMJP/2025

EDITAL DE COMPARECIMENTO

EDITAL DE COMPARECIMENTO 1 de 16/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1826425 e CRC: 2ED6DB3F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

EDITAL DE COMPARECIMENTO

Nº. 001/2025
O Senhor:
DHIEGO APARECIDO BARREIRO
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do Município de Ji-
Paraná-RO, o tular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada.

Considerando também, que foi encaminhada a noficação de comparecimento em
05/SEMAD/GGRH/2025.

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido a Vossa Senhoria,
DHIEGO APARECIDO BARREIRO, brasileiro (a), ex servidor (a), portador do RG n. 1061518- SESDEC/RO e do
CPF n. 003.904.302-93, ocupante do cargo de contrato prazo determinado de AGENTE DE VIGILANCIA EDU -
SELETIVO, matricula n. 15276, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação - SEMED cienfica-lhe que
deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação deste EDITAL, comparecer na
sede desta Gerência, localizada à Av. 2 de Abril nº. 1701, 1º piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tratar
de assunto referente ao Processo n. 6- 5790/2025, onde o (a) mesmo (a) possui valores a serem restuídos
ao Erário, sob pena de inserção na dívida ava.

Atenciosamente,
                                                

Ji-Paraná-RO, 16 de junho de 2025.

 
[assinatura eletrônica]

SABRINA DE BRITO LUNA
Gerente Geral de Recursos Humanos

Decreto n. 0073/GAP/PMJP/2025
 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por SABRINA DE BRITO LUNA, GERENTE GERAL DE
REC HUMANOS, em 16/06/2025 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1826425 e o código verificador 2ED6DB3F.

Docto ID: 1826425 v1
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